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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 469/2021 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR o Decreto nº. 213/2021. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 470/2021 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR o Decreto nº. 214/2021. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 471/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 

1922/2009; c/c art. 21 e 23 da Lei Municipal nº. 1589/2004,  
 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016; 

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer - SMECEL, irá responder como Assessora Pedagógica em Ensino 
Fundamental, atendendo ao que determina o Estatuto do Magistério, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

06829/2021, à servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de 
Professora, senhora SILVANA ALVES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.017-0 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.399-94, matriculada sob 
nº. 760 e 2.962, Função Gratificada, no percentual de 25% (vinte por cento), do 

vencimento básico de carreira. 
 
Artigo 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a 21 de julho de 2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

 Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 472/2021 
 

Súmula:  Dispõe sobre a criação da Comissão Permanente de 
Revisão de Prontuários e Avaliação de Documentos 
no Município de Jaguariaíva. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 29 de Novembro de 2002 e, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
06824/2021, 

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº. 13.787/18; 
 
Considerando a obrigatoriedade de que todos os 

documentos e prontuários médicos passem pela análise da Comissão Permanente de 

Revisão de Prontuários e Avaliação de Documentos; 
 
Considerando que cabe a Comissão constatar a integridade 

dos documentos digitais e avalizar a eliminação dos documentos físicos originários; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica criada no Município de Jaguariaíva a 

COMISSÃO PERMANENTE DE REVISÃO DE PRONTUÁRIOS E AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, qual passará a ser regida pela Lei Federal nº 13.787/18 e suas 
regulamentações, bem como pelo presente Ato. 

 
Artigo 2°. Ficam Nomeados os membros abaixo listados para 

comporem a Comissão Permanente de Revisão de Prontuários e Avaliação de 

Documentos: 
 

· Como Presidente: 

o ALEXANDER PINHEIRO PIÉROLA, brasileiro, solteiro, Médico, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.343-3 SESP/RO e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.602-97. 

 

· Como membros: 
o CÍCERO CARLOS SILVA, brasileiro, casado, Médico, portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº. MXXX.460-8 SESP/MG e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.446-93; 

o LIDIANE MARIA DA SILVA, brasileira, casada, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. n°. X.XXX.94-8 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.288-44; 

o KETLYN SILVA DA LUZ, brasileira, casada, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.804-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.629-

96; 

o VIRGINIA RODRIGUES, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.950-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.469-

43; 

o RAQUEL MAGANHATI, brasileira, casada, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira Obstetra, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.847-2 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.899-15; 

o DANIELLE ARAÚJO TESSARINI, brasileira, divorciada, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Farmacêutica Bioquímica, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.429-7 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.639-54; 

o SIMONE MILEK, brasileira, solteira, servidora pública municipal com 

cargo em provimento comissionado de Diretor de Auditoria e Ouvidoria, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.850-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.709-51; 

o ANA PAULA CARNEIRO FERREIRA DE ALMEIDA, brasileira, 

casada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 

Administrativo, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.259-6 IIPR/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.119-29; 

 
Artigo 3º. A Comissão acima criada exercerá de forma 

permanente suas atribuições, as substituições que venham a ser necessárias deverão ser 
previamente autorizadas pelo Chefe do Executivo Municipal em Exercício. 

 
Artigo 4°. Os membros da Comissão aqui Instituída 

prestarão com eficiência e qualidade seu ofício, estando adstritos a Lei Federal nº. 

13.787/18 e demais normas que regem a matéria. 
 
Artigo 5°. Fica revogado o Decreto nº 194/2021. 

 
Artigo 6°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 7º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 473/2021 
 

Súmula:  Dispõe sobre a nomeação do Comitê da Agência 

Transfusional e dá outras providências. 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI, XXIV e XXVI da Lei Orgânica do 
Município, e ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 06938/2021,  
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA o COMITÊ DA AGÊNCIA 
TRANSFUSIONAL o qual será composto pelos seguintes membros: 
 

· Como Representante de nível superior – Serviços Médicos – RT: 
o CÍCERO CARLOS SILVA, brasileiro, casado, Médico, portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X-X.XXX.608 SESP/MG e inscrito no CPF/MF sob n°. 

XXX.XXX.449-93. 

· Como Representante de nível superior dos Serviços Bioquímicos – RT: 
o DANIELLE ARAÚJO TESSARINI, brasileira, divorciada, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Farmacêutica Bioquímica, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.429-7 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 
sob n°. XXX.XXX.639-54. 

 

·  Como Representante de nível superior dos Serviços Bioquímicos – 
Assistente Técnica: 

o LORENA PÂMELA CARDOZO RODRIGUES, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo de provimento efetivo de Farmacêutica 
Bioquímica, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.984-4 SESP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-99; 

 

· Como Representante de nível superior dos Serviços de Enfermagem: 
o  LIDIANE MARIA DA SILVA, brasileira, casada, servidora pública 

municipal com cargo de provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.914-8 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº.  XXX.XXX.288-
44; 

 

· Como Representante de Serviços Administrativos: 
o ELIZETE APARECIDA LAVARDA, brasileira, solteira, servidora 

pública municipal com cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Farmácia, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.309-7 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.769-04. 

 

Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 
Decreto serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Fica revogado o Decreto nº. 517/2015, datado de 

28 de agosto de 2015. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 474/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 528.000,00 
(quinhentos e vinte e oito mil reais). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Alcione 

Lemos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, 

promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e art. 7º, §2º, inciso I 
e II da Lei Municipal nº. 2.831/2020,  

 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais) para as seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SMECE 
10.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.044 Manutenção da Educação Infantil  
165 3.1.90.11.00.00.00.00 (150) Vencimentos e Vantagens Fixas                             3 6.080,00 

171 3.3.90.46.00.00.00.00 (150) Auxilio Alimentação                                                  1 .920,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
2.068 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde  
258 3.3.90.30.00.00.00.00 (498) Material de Consumo                                              20.000,00 
259 3.3.90.39.00.00.00.00 (498) Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                         40.000,00 

 
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
14.01 REC SOB A SUPER DA SECRETARIA DE FINANÇAS  
0.010 Amortização de Encargos Operação de Crédito  
393 4.6.95.71.00.00.00.00 (000) Principal da Dívida Contratual                           430.000,00 
 

Art. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior será utilizado recursos. 

 
I. Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

Exercício Financeiro de 2020: 
 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
150 Recurso FNDE CEMEI Wilma Simon Faria                                           3 8.000,00 

498 Assistência Farmacêutica – Arrecadação na Administração               6 0.000,00 
 

II. Oriundos do cancelamento da seguinte Dotação: 
 
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO - SMICT 

13.01 DEPARTAMENTO DE TURISMO  
1.017 Conservação e Manutenção de Espaços Turísticos  
373 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo                                                 50.000,00 
2.040 Manutenção das Atividades Turísticas  
376 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo                                               2 40.000,00 
378 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Outros Serviços Terceiros                                        140.000,00 

 
Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2660 de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 
 

Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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DECRETO nº. 475/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de LUIZ 
CARLOS VEIGA BARBOSA e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente,  

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Instaurado Processo Administrativo Disciplinar 
para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por LUIZ CARLOS VEIGA 
BARBOSA, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 

Engenheiro Civil, sob matrícula nº. 3.176, tendo em vista o contido no Protocolo Geral 
sob nº. 06558/2021. 

 
Art. 2°. A comissão processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 013/2021, será composta dos seguintes membros: Presidente: Matheus Rissatto 
Rivoiro; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo, Membros: Lucas Madureira 

Ferreira, Eliel Mendes dos Santos Sales V ieira e José Sidnei Lozeski Filho. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 476/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de JEFERSON 
BRIZOLA DAS CHAGAS e dá outras
providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente,  

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Instaurado Processo Administrativo Disciplinar 
para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por JEFERSON BRIZOLA DAS 
CHAGAS, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 

Topógrafo, sob matrícula nº. 4.979, tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 
06560/2021. 

 
Art. 2°. A comissão processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 013/2021, será composta dos seguintes membros: Presidente: Matheus Rissatto 
Rivoiro; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo, Membros: Lucas Madureira 

Ferreira, Eliel Mendes dos Santos Sales V ieira e José Sidnei Lozeski Filho. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 477/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de SÉRGIO 
CRUZ e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,  
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Instaurado Processo Administrativo Disciplinar 
para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por SÉRGIO CRUZ, servidor 
público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Engenheiro Civil, sob 
matrícula nº. 290, tendo em vista o contido no Proto colo Geral sob nº. 06561/2021. 

 
Art. 2°. A comissão processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 013/2021, será composta dos seguintes membros: Presidente: Matheus Rissatto 

Rivoiro; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo, Membros: Lucas Madureira 
Ferreira, Eliel Mendes dos Santos Sales V ieira e José Sidnei Lozeski Filho. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 478/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 07011/2021 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica instaurada Sindicância para apuração dos fatos e 
responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 07011/2021, que informa sobre a 
ocorrência no Hospital Municipal Carolina Lupion com a transferência de um paciente 
para o Hospital com especialidade em neurocirurgia na data de 15/07/2021, conforme 

descrito na notícia fato 0072.21.000175-5 MPPR. 
 
Art. 2°. A comissão Sindicante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 013/2021, será composta dos seguintes membros: Presidente: Matheus Rissatto 
Rivoiro; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo, Membros: Lucas Madureira 
Ferreira, Eliel Mendes dos Santos Sales Vieira e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 479/2021 
 

Súmula: Regulamenta a liberação das imagens captadas 
pelas câmeras de videomonitoramento controladas 
pelo Município de Jaguariaíva/PR. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI, XXIV e XXVI da Lei Orgânica do 
Município, e ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 06816/2021, 

 
Considerando que o sistema de monitoramento e 

gerenciamento de imagens captadas pelo Município de Jaguariaíva/PR, é destinado 
exclusivamente para fins de interesse público, notadamente para questões relativas ao 
gerenciamento de segurança do Município, sendo que as imagens gravadas têm por 
finalidade atender aos objetivos atinentes a Segurança Pública Municipal, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. As imagens captadas pelas câmeras de 
videomonitoramento do Município de Jaguariaíva/PR, poderão ser reservadas 
mediante solicitação Judicial, Policial ou de Autoridades Competentes no prazo de 07 
(sete) dias após a captação. 

 
§1º. As Autoridades Competentes farão a solicitação ao 

Diretor de Segurança Pública e Ordem Social mediante Protocolo Geral do Município. 
 
§2º. No requerimento deverão constar especificamente data e 

horário das filmagens, bem como a motivação da solicitação, qual será analisada pelo 
departamento responsável. 

 
§3º. Para fins deste Decreto, consideram-se Autoridades 

Competentes: 
 

I. Secretários Municipais; 
II. Comandantes dos Batalhões de Polícia e Bombeiros; 
III. Superintendentes da Polícia Rodoviária Federal; 
IV. Diretores e Delegados da Delegacia de Polícia Civil; 
V. Representantes de órgãos técnicos de interesse público. 

 
Artigo 2º. Qualquer cidadão poderá fazer requerimento de 

obtenção de imagens captadas pelo videomonitoramento, desde que a solicitação 
preencha requisitos de relevante interesse público e seja efetuada em até 03 (três) dias 
da filmagem. 

Parágrafo Único. A análise e conclusão sobre a 
disponibilização ou não das imagens a cidadãos será realizada pelo Diretor de 
Segurança Pública e Ordem Social. 

 
Artigo 3º. A cessão eventual de imagens para instituições de 

natureza privada, como Instituições de Ensino Superior e Veículos de Imprensa, entre 
outros, somente será possível se houver interesse público relevante. 

 
§1º. A cessão somente ocorrerá mediante prévia e expressa 

autorização do Diretor de Segurança Pública e Ordem Social. 

 
§2º. Somente serão cedidas gravações realizadas em imagens 

abertas, ou seja, aquelas em que não se possam identificar pessoas, placas de veículos 
ou outros detalhes que afetem a incolumidade da vida privada. 

 
§3º. O interesse público relevante e fundamentado, disposto 

no caput do presente artigo, se encontra demonstrado, entre outras hipóteses, quando a 
cessão tiver por objeto, subsidiar campanhas de educação para o trânsito e segurança e 
nas situações nas quais se vise alertar à população sobre questões relevantes. 

 
Artigo 4°. A cessão de imagens em tempo real, para órgãos e 

entes públicos ou para instituições de natureza privada, poderá ser autorizada pelo 
Diretor de Segurança Pública e Ordem Social, desde que haja interesse público 
devidamente fundamentado, de forma isolada, desde que preenchidos os requisitos 
legais, sem prejuízo de sua responsabilidade decorrente da reprodução inadequada das 

imagens cedidas. 

Artigo 5°. A gravação, manuseio, armazenamento e 
disponibilização de imagens só poderão ser efetuados por funcionários previamente 
cadastrados e autorizados, constituindo falta funcional de natureza grave e passível de 

justa causa a utilização das imagens para fins diversos dos referidos neste Decreto, 
podendo gerar responsabilização nas esferas administrativa, cível e criminal. 

 
Parágrafo Único. É expressamente proibida qualquer 

captação e/ou utilização das imagens, seja pela própria Administração Municipal, seja 
por Órgão/Entidade externa ou congêneres, feita com a utilização de equipamento de 
gravação externo (como por exemplo, câmeras filmadoras ou telefones celulares), 

apontando para as telas de monitoramento, sob pena de a pessoa que for flagrada em 
tal atitude ser imputada nas sanções legalmente cabíveis. 

 
Artigo 6°. Os operadores das estações de monitoramento, 

bem como todos os demais usuários cadastrados no sistema, deverão ter prévio 
conhecimento da Política de Privacidade da Informação adotada no Município. 

 

Artigo 7º. Fica expressamente vedado aos observadores, 
administradores e usuários dos sistemas de monitoramento do Município de 
Jaguariaíva violar a privacidade de qualquer pessoa, física ou jurídica, conforme 

garantia contida no art. 5º, inciso X da Constituição Federal. 
 
Artigo 8º. Fica expressamente vedado aos observadores, 

administradores e usuários utilizar qualquer recurso tecnológico que faça parte do 

sistema de monitoramento do Município para benefício ou interesse próprio ou de 
pessoas de sua convivência, obrigando-se a preservar a privacidade de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica. 

 
Artigo 9°. Fica sob critério e responsabilidade da diretoria de 

Segurança Pública e Ordem Social a resolução de questões não previstas no presente 

instrumento. 
 
Artigo 10. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 11. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 480/2021 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade à 
servidora EDICLEIA RIBEIRO DE MELO. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal, e 
com fulcro nos artigos 40, §1º, III, b da Constituição da República Federativa do Brasil, 
artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo sob nº. 04739/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, § 1º, 
inciso III, ‘b’ da Constituição Federal, e os artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 
2.037/2009, a servidora EDICLEIA RIBEIRO DE MELO, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.501-7 IIPR/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº XXX.XXX.729-

91, ocupante do cargo público de Técnico em Enfermagem, sob a matrícula n°. 3873, 
junto à Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigos 38 e 46 da 

Lei Municipal 2.037/2009, c/c art. 40, § 1º, III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais, a razão de R$ 619,84 (seiscentos e dezenove reais e oitenta e quatro 
centavos) por mês, e terá a complementação salarial constitucional no valor de  

R$ 480,16 (quatrocentos e oitenta reais e dezesseis centavos), equiparando-se, assim, os 
proventos ao salário mínimo nacional vigente, à razão de R$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais) por mês, totalizando R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) anuais, 
assegurando-se a revisão do benefício na mesma data em que se der o reajuste dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação integral do 
INPC, conforme artigo 40, § 8º da Constituição Federal, não podendo o benefício ser 
inferior ao salário mínimo nacional vigente. 

 

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 
correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 30 de julho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

EXTRATO 

TERMO DE PERMISSÃO PROVISÓRIA DE USO DE BEM PÚBLICO 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA/PR 

PERMISSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO PROJETO VIDA, CNPJ 06.112.773/0001-46, por 

seu representante legal. 

Objeto: O imóvel objeto da presente permissão é o prédio da antiga Escola Municipal 

Luiz Vieira de Carvalho Mesquita, localizado no Jardim Samambaia, parte da matrícula 

4660 destinada a equipamentos comunitários e parte em érea verde, com a área total 

de 6.387,60 m² de propriedade do Permitente. 

Valor: Gratuito. Contraprestação: cuidado com imóvel público. 

Prazo: até 31/12/2024 
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EXTRATO 

TERMO DE CESSÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA/PR 

PERMISSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

JAGUARIAÍVA – APAE, CNPJ 77.477.115/0001-04. 

Objeto: O presente instrumento tem como objeto a cessão do veículo FIAT UNO 

VIVACE, 1.0, CHASSI 9BD19510ZG0737243, PLACAS BAH-7710, RENAVAM 

01078201606 ANO/ MODELO 2015/2016, COR BRANCA. 

Valor: Gratuito. Contraprestação: cuidado com bem público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2021

OBJETO: Aquisição de enxoval hospitalar, para atender as
necessidades do setor de rouparia do Hospital Carolina Lupion.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do dia 30
de julho de 2021 às 08h30min do dia 16 de agosto de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08h31min às 08h59min do dia 16 de agosto de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min 
do dia 16 de agosto de 2021.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo 
poderá ser examinado através da Plataforma onde será 
processado Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 
http://bllcompras.com/ ou através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail compras@jaguariaiva.pr.gov.br.

Jaguariaíva, 29 de julho de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96-2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a elaboração 
de projeto completo com estudo de viabilidade, memorial descritivo 
de serviços, planilha orçamentária, projeto de estrutura metálica e 
demais condições para aprovação junto ao 
SEDU/PARANACIDADE, de passarela anexa à Ponte do Adão na 
Rua Eurides Cunha.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 02 de 
agosto de 2021, às 08h30min do dia 18 de agosto de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h31min 
às 08h59 do dia 18 de agosto de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do 
dia 18 de agosto de 2021.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do 
link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 28 de julho de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2021

COM COTA EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e MICRO 

EMPREEENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), DEFINAS NO ARTIGO 3º E 
ARTIGO 18º AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E LEI 

COMPLEMENTAR 147/2014.”

OBJETO: Contratação de empresa para realização de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos da lavandeira HMCL pelo 
período de 12 meses.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 min do dia 
02/08/2021 às 08:30min horas do dia 16 de agosto de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:31min às 
08:59 do dia 16 de agosto de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min horas 
do dia 16 de agosto de 2021.
LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitação, 3º Andar no endereço informado abaixo.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado e adquirido através do site: www.bllcompras.org.br
Ou através do e-mail: comprasjag@gmail.com - Maiores Informações 
no Dept.º de Compras e Licitação – sito a Praça Isabel Branco, 142 -
telefone (43) 3535-9455 no horário: das 09h00min às 11h00min e 
das 14h00min as 17h00min.

Jaguariaíva, 29 de julho de 2021.

DENEVAL BUENO NETO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2021

COM COTA EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e MICRO 

EMPREEENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), DEFINAS NO ARTIGO 3º E 
ARTIGO 18º AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E LEI 

COMPLEMENTAR 147/2014.”

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos 
de paisagismo e jardinagem para atender a Secretaria Municipal  de
Desenvolvimento Urbano e Logística.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 min do dia 
02/08/2021 às 13:30min horas do dia 16 de agosto de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13:31min às 
13:59 do dia 16 de agosto de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min horas 
do dia 16 de agosto de 2021.
LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitação, 3º Andar no endereço informado abaixo.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado e adquirido através do site: www.bllcompras.org.br
Ou através do e-mail: comprasjag@gmail.com - Maiores Informações 
no Dept.º de Compras e Licitação – sito a Praça Isabel Branco, 142 -
telefone (43) 3535-9455 no horário: das 09h00min às 11h00min e 
das 14h00min as 17h00min.

Jaguariaíva, 29 de julho de 2021.

DENEVAL BUENO NETO
PREGOEIRO
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PORTARIA N°. 03/2021 
 

O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas 
atribuições, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º - Designar o servidor Sergio Cruz, ocupante de cargo de 
provimento efetivo – Engenheiro Civil CREA PR 21.588/D para fiscalizara 
obra Contratação empresa especializada serviço engenharia 
p/realização pavimentação Bairro Boa Vista Tomada de Preços 
05/2021, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E LOGÍSTICA, em 28 de julho de 2021. 
 

Gil Lorusso do Nascimento Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Logística 
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